








 
0701 Secretaria de Turismo e Cultura R$ 1.050.000,00 

0801 Secretaria de Educação Básica R$ 2.057.000,00 

0802 Fundo Municipal de Educação R$ 1.488.500,00 

0803 Fundo de Desenv. da Educação Básica – FUNDEB R$ 10.701.981,00 

0901 Secretaria de Saúde R$ 1.303.000,00 

0902 Fundo Municipal de Saúde R$ 5.151.000,00 

1001 Secretaria de Assistência Social R$ 915.000,00 

1002 Fundo Municipal de Assistência Social R$ 2.002.000,00 

1003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente R$ 140.000,00 

1004 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social R$ 200.000,00 

1101 Câmara Municipal de Aratuba R$ 1.412.635,00 

TOTAL DA DESPESA FIXADA R$ 34.682.116,00 

 

CAPÍTULO III 

DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO E DO REPASSE DE RECURSOS PARA CÂMARA 

SEÇÃO I 

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

 
Art. 7º. Através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, privativamente, os 

Poderes EXECUTIVO e LEGISLATIVO poderão nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 

4.320/64 atualizar seus respectivos Orçamentos em até 100% (cem por cento) do 

montante da Receita Anual Prevista nesta Lei Municipal, de forma a manter o equilíbrio 

orçamentário, reforçando Atividades e Projetos insuficientes à execução, da seguinte 

forma: 

 

I. Pelo superávit financeiro, conforme inciso I do § 1º e §§ 3º e 4º do art. 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64; 

II. Pelo excesso de arrecadação, conforme inciso II do § 1º e §§ 3º e 4º do art. 43 da 

Lei Federal nº 4.320/64; 

III. Pela anulação de dotação, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 

4.320/64; e 

IV. Pela anulação da Reserva de Contingência, nos termos o art. 5º, III, b, da Lei 

Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 








































































































































































































































































































































































































































































































































